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EMENDA Nº  - CCJ 
(Projeto de Lei da Câmara nº. 38 de 2017) 

(Supressiva)  
 
 

 
 
    

Suprima-se do Art. 1º do PLC 38, de 2017, o parágrafo 2o do artigo 

468 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

 
 

                        

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

Um importante princípio do direito do trabalho, o da estabilidade 

financeira, assegura a manutenção financeira do empregado e de sua família, ao 

preservar o padrão de vida do grupo familiar, que se estruturou contando com os 

ganhos regulares auferidos por 10 anos ou mais. Nesse sentido, a Justiça do Trabalho 

consolidou entendimento jurisprudencial para garantir tal estabilidade na Súmula 372 

do Tribunal Superior do Trabalho, com o seguinte teor: 

 

SÚMULA Nº 372 DO TST 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU 

REDUÇÃO. LIMITES (conversão das Orientações 
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Jurisprudenciais nos 45 e 303 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 

20, 22 e 25.04.2005 

I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo 

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu 

cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o 

princípio da estabilidade financeira. (ex-OJ nº 45 da SBDI-1 - 

inserida em 25.11.1996) 

II - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não 

pode o empregador reduzir o valor da gratificação. (ex-OJ nº 303 da 

SBDI-1 - DJ 11.08.2003) 
 

Por essa razão, a alteração apresentada pelo PLC 38, de 2017, 

significa um retrocesso social, motivo pelo qual deve ser suprimida do texto legal 

em observância ao sistema constitucional de proteção ao trabalho. 

 

 

Sala da Comissão, em      de junho de 2017. 

 

 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
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